[image: BRASÃO LOUVEIRA_fim.jpg]			   CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LOUVEIRA
                Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo  - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420


PROJETO DE LEI Nº 57/2021



EXIGE DAS EMPRESAS E PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL MELHORIAS NA COBERTURA DO SINAL EM TODOS OS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA.
Autoria: Vereador Antonio Carlos Rodrigues de Souza.








    Art. 1º As empresas prestadoras de serviços de telefonia móvel ficam obrigadas a garantir sinal de boa qualidade em todos os bairros da cidade incluindo a zona rural.

    Art. 2º O Poder Executivo, a seu critério, poderá regulamentar a presente lei no que couber inclusive sobre a aplicação de multas.

[bookmark: _GoBack]    Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                                                                                                                                                            Louveira, 24 de setembro de 2021. 






ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
(Kaká Rodrigues)
Vereador











JUSTIFICATIVA

Este vereador foi procurado por diversos munícipes de diferentes bairros para relatarem a dificuldade de acessar a internet, receber e fazer ligações, devido à instabilidade de sinal da telefonia móvel. 
Indiscutivelmente o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, emergiu de comando constitucional, em busca do equilíbrio contratual entre fornecedor e consumidor, com a missão de combater os inúmeros abusos praticados no mercado de consumo. Ressalta-se que a Lei Consumerista prevê através da Política Nacional das Relações de Consumo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à dignidade, saúde e segurança, a proteção de interesses econômicos, a melhoria da qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos, entre outros princípios, o da melhoria dos serviços públicos.
Porém, na sociedade de consumo, o serviço de telefonia tem sido campeão de reclamações nos órgãos de defesa do consumidor, podendo-se afirmar que também nos Juizados Especiais Cíveis de nosso país, esses serviços dominam as demandas propostas. São inúmeras as reclamações formuladas pelos consumidores, importando vício da qualidade do serviço, práticas abusivas e até vício de informação por parte das operadoras.
Ao contrário do que muitos acreditam, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos serviços de telefonia, reconhecendo-se como autêntica a relação de consumo firmada entre operadora e consumidor como destinatário final.
Segundo o Ministro do Superior Tribunal de Justiça Herman Benjamin em voto declarado: “As concessionárias de telefonia são, para todos os fins, fornecedoras, e as suas prestações de serviço aos assinantes-usuários (rectius, consumidores) caracterizam relação jurídica de consumo, nos termos do Código de Defesa do Consumidor – CDC. Os objetivos, princípios, direitos e obrigações previstos no CDC aplicam-se integralmente aos serviços de telefonia, fixa ou não”. Recurso Especial nº 1.006.892 – MG (2007/0271242-4), jul. 04.03.2008.
Diante do exposto, busco o apoio dos nobres pares para a aprovação deste importante projeto de lei, que muito irá beneficiar nossa população.




ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
(Kaká Rodrigues)
Vereador
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